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                                              DECISÃO 

Nos termos do OFÍCIO Nº 44562/2023/GSAAP/SESP, remetido à esse 
juízo na data de hoje, a Secretaria de Estado de Segurança Pública  do 
Mato Grosso  atesta que:

“Em referência ao ofício de Vossa Excelência, datado de 5 
de dezembro de 2023, e recebido por esta Secretaria em 11 de 
dezembro  de  2023,  informamos  que  a  determinação  judicial 
para  a  realização  de  avaliação  médica  dos  privados  de 
liberdade César Guimarães Galli Júnior e Luiz Antônio Villar 
de  Sena,  ambos  custodiados  no  Centro  de  Ressocialização 
Industrial de Várzea Grande, MT, foi prontamente acatada.

Conforme os laudos médicos anexos, ambos os privados 
de  liberdade  necessitam  de  cuidados  especializados  não 
disponíveis no sistema carcerário atual. Diante das constatações 
médicas,  observando que estamos prestando os atendimentos 
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devidos na esfera da saúde pública, condizentes com os limites 
institucionais do sistema penitenciário”.

Neste caso, em virtude da situação excepcionalíssima atestada pelo 
laudo médico, a manutenção da prisão de LUIZ ANTÔNIO VILLAR não 
se  revela adequada,  podendo ser  eficazmente substituída por medidas 
alternativas (CPP, art. 319), conforme já afirmou esta CORTE em diversos 
julgados:  HC 115.786,  Rel.  Min.  GILMAR MENDES,  2ª  Turma,  DJe de 
20/8/2013; HC 175.775/PR, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, DJe de 
24/9/2019; HC 123.226, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, unânime, DJe 
de 17/11/2014;  HC 130.773,  Rel.  Min. ROSA WEBER, 1ª Turma, DJe de 
23/11/2015; HC 136.397, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, 2ª Turma, DJe de 
13/2/2017.

Atento  a  essas  particularidades  e  considerada  a  presença  de 
comorbidades, a necessidade de tratamento específico, e a informação de 
que  o  estabelecimento  carcerário  não  teria  condições  de  prestar  o 
tratamento  adequado  para  todas,  é  possível  a  substituição  da  prisão 
preventiva anteriormente decretada por medidas cautelares previstas no 
art.  319,  pois  observados os critérios constantes do art.  282,  ambos do 
Código de Processo Penal, frente a  "necessidade da medida"  (necessidade 
para aplicação da lei penal, para a investigação ou a instrução criminal e, 
nos  casos  expressamente  previstos,  para  evitar  a  prática  de  infrações 
penais) e sua  "adequação"  (adequação da medida à gravidade do crime, 
circunstâncias do fato e condições pessoais do indiciado ou do acusado), 
tal como já ocorreu em situações assemelhadas nos inquéritos 4879, 4828 e 
PETs deles derivadas, todos de minha Relatoria.

Por todo o exposto, CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA a 
LUIZ ANTÔNIO VILLAR DE SENA, CPF nº 389.422.919-53, mediante a 
imposição cumulativa das seguintes medidas cautelares:

(i)  Proibição de ausentar-se da Comarca  e  recolhimento 
domiciliar no período noturno e nos finais de semana mediante 
USO DE TORNOZELEIRA ELETRÔNICA, a ser instalada pela 
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Secretaria de Estado de Justiça do Estado de Segurança Pública 
do Estado do Mato Grosso , NOS TERMOS DO INCISO IX DO 
ART. 319 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, com zona de 
inclusão  restrita  ao  endereço  fixo  indicado  na  audiência  de 
custódia;

(ii)  Obrigação  de  apresentar-se  perante  ao  Juízo  da 
Execução  da  Comarca  de  origem,  no  prazo  de  48  horas  e 
comparecimento semanal, todas as segundas-feiras;

(iii)  Proibição de ausentar-se do país,  com obrigação de 
realizar a entrega de seus passaportes no Juízo da Execução da 
Comarca de origem, no prazo de 05 dias;

(iv) CANCELAMENTO de todos os passaportes emitidos 
pela República Federativa do Brasil em nome da investigada, 
tornando-os sem efeito;

(v) SUSPENSÃO IMEDIATA de quaisquer documentos de 
porte de arma de fogo em nome da investigada, bem como de 
quaisquer Certificados de Registro para realizar atividades de 
colecionamento de armas de fogo, tiro desportivo e caça;

(vi) Proibição de utilização de redes sociais;
(vii) Proibição de comunicar-se com os demais envolvidos, 

por qualquer meio.

O  descumprimento  de  qualquer  uma  das  medidas  alternativas 
implicará a revogação e decretação da prisão, nos termos do art. 312, § 1º, 
do CPP.

A presente decisão servirá de alvará de soltura clausulado em favor 
de  LIBERDADE PROVISÓRIA a  LUIZ ANTÔNIO VILLAR DE SENA, 
CPF nº 389.422.919-53. 

Servirá também de ofício de apresentação ao Juízo da Execução da 
Comarca de Cuiabá/MT, no prazo de 48 horas.

Encaminhe-se cópia desta decisão:

a) ao Diretor-Geral da Polícia Federal e ao Ministério das 
Relações  Exteriores  para  cumprimento  dos  itens  (iv)  e  (v), 
INCLUSIVE PARA ADOÇÃO DE TODAS AS PROVIDÊNCIAS 
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NECESSÁRIAS PARA OBSTAR A EMISSÃO DE QUAISQUER 
OUTROS PASSAPORTES EM NOME DO INVESTIGADO;

b)  ao  GENERAL COMANDANTE DO  EXÉRCITO  para 
cumprimento do item (v)  referente  ao  certificado de  registro 
para  atividades  de  colecionamento  de  armas  de  fogo,  tiro 
desportivo e caça;

O  não  comparecimento  semanal  determinado  no  item  (ii)  desta 
decisão deverá ser imediatamente informado pelo Juízo da Execução da 
Comarca, via malote digital, nos autos desta PET 11.581/DF.

Encaminhe-se cópia desta  decisão ao Diretor  do presídio  onde se 
encontra custodiado o preso e, pelo malote digital, ao Juízo da Execução 
de Cuiabá/MT, para conhecimento e acompanhamento.

Intimem-se os advogados constituídos.
Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Cumpra-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2023.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente
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